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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE RONDÔNIA

MESTRADO ACADÊMICO EM ENSINO DE CIÊNCIAS DA NATUREZA - ROLIM DE MOURA
  

PARECER Nº 15/2020/MAECN-RM/DAED-RM/CRM/UNIR
PROCESSO Nº 23118.000803/2020-02
INTERESSADO: @INTERESSADOS_VIRGULA_ESPACO@

A Comissão de recurso contra Resultado da Avaliação do Projeto de Pesquisa, do Processo Seletivo para Ingresso no Curso de Mestrado Acadêmico em Ensino
de Ciências da Natureza - Turma 2021, no uso das  atribuições que lhe são conferidas pela PORTARIA Nº 49/2020/CRM/UNIR, torna público o RESULTADO
DOS RECURSOS DOS PROJETOS DE PESQUISA:

Código da Inscrição Resultado Justificativa

5695 Deferido

Após uma análise atenta,
essa comissão solicita,
respeitosamente, uma nova
avaliação do projeto de
pesquisa. 

5657 Revisão do Projeto:
Indeferido

 

 

 

 

Não foram observadas
discrepâncias entre os
critérios previstos no edital e
os realizados pelos(as) três
avaliadores(as)
independentes. Desta forma,
o pedido de revisão de
projeto não se justifica.
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Espelho das Avaliações:
Deferido

O pedido do espelho das
avaliações é um direito do
candidato.

No último parágrafo do
requerimento, o candidato
solicita  “... o espelho do
presente projeto com as
correções da primeira
correção,...”. É importante
esclarecer ao(a) candidato(a)
que o edital não estipula que
o projeto será corrigido, mas
sim avaliado, existindo os
pareceres dos(as)
avaliadores(as).

Documento assinado eletronicamente por PAULO VILELA CRUZ, Docente, em 22/12/2020, às 14:39, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por ROBERTO MARCHIORI, Docente, em 22/12/2020, às 14:39, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site http://sei.unir.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 0563126 e o código CRC 34850F4C.
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